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Ana Maria Alves Silva Eloi, Ana Maria Castanheira Gracha da
Veiga, Gracinda da Anunciação Antunes Veiga, José Maria
Caldeira Gouveia, na categoria de cantoneiro de limpeza, pelo
prazo de seis meses, com inicio em 7 de Março de 2000.

Anabela da Piedade Lopes Jesus, na categoria de cantoneiro de
limpeza, pelo prazo de seis meses, com início em 16 de Março
de 2000.

3 de Maio de 2000. — O Presidente da Câmara, António Lopes
Bogalho.

CÂMARA MUNICIPAL DE TOMAR

Aviso n.º 4369/2000 (2.ª série) — AP.  — Em conformi-
dade com a alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local
pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna-se públi-
co que por meu despacho de 18 de Abril de 2000, foi celebra-
do contrato de trabalho a termo certo, pelo prazo de 12 meses,
com Anabela Antunes de Azevedo Santos, com a categoria de
técnico de 2.ª classe (gestão), e com o vencimento mensal ilí-
quido de 162 400$ (índice 285, escalão 1), para prestar serviço
na Divisão Financeira.

9 de Maio de 2000. — O Presidente da Câmara, António P.
Silva Paiva.

CÂMARA MUNICIPAL DE TORRE DE MONCORVO

Aviso n.º 4370/2000 (2.ª série) — AP.  — Nos termos da
alínea b) do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de De-
zembro, aplicado à administração local por força do Decreto-Lei
n.º 409/91, de 17 de Outubro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, faz-se público que foi
prorrogado o contrato de trabalho a termo certo, por um ano,
nos termos do artigo 18.º do citado decreto-lei, com os seguin-
tes trabalhadores:

Luz Odeta Amaral — assistente administrativo.
Victor Fernandes Almeida — assistente administrativo.
António Joaquim Rego — fiscal de obras.
Maria Constança Mourão Lopes — leitor-cobrador de consumos.

4 de Maio de 2000. — Pelo Presidente da Câmara, o Verea-
dor a tempo inteiro, António Salema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VALPAÇOS

Edital n.º 214/2000 (2.ª série) — AP.  — Francisco Bap-
tista Tavares, presidente da Câmara Municipal de Valpaços:

Torna público que a Assembleia Municipal, em sessão ordi-
nária de 28 de Abril de 2000, e no uso da competência atribuída
pela alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18
de Setembro, aprovou, sob proposta do executivo camarário, de-
corrido que foi o prazo de inquérito público, o Regulamento de
Exploração da Central de Camionagem de Valpaços, que de novo
se publica.

E para constar se publica o presente edital e outros de igual
teor, que vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

8 de Maio de 2000. — O Presidente da Câmara, Francisco
Baptista Tavares.

Regulamento de Exploração da Central
de Camionagem de Valpaços

Preâmbulo

O Decreto-Lei n.º 170/71, de 27 de Abril, estabelece, no n.º 2
do artigo 22.º, que compete à entidade gestora da exploração
elaborar o Regulamento da Central de Camionagem.

Nota justificativa

Estando prevista a entrada em funcionamento da central de
camionagem, torna-se necessário estabelecer um conjunto de re-
gras que permitam assegurar a gestão e o normal funcionamento
desta importante infra-estrutura.

O presente Regulamento contempla também as taxas a cobrar
pelos serviços prestados no âmbito do normal funcionamento da
central de camionagem.

Entende-se por central de camionagem o estabelecimento em que
se concentram obrigatoriamente os locais terminais ou locais de
paragem de todas as carreiras de transportes rodoviários de pas-
sageiros e mercadorias que servem o aglomerado urbano.

A CC terá como funções essenciais:

1) Proporcionar um terminal cómodo para os passageiros
e funcional para as empresas que utilizem ou explorem
carreiras rodoviárias;

2)  Promover a coordenação das explorações rodoviárias;
3) Contribuir para o ordenamento e fluidez do tráfego ur-

bano, libertando-o dos embaraços resultantes do trân-
sito e estacionamento de veículos afectos a carreiras.

Audiência dos interessados e apreciação pública

Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 117.º do Código do
Procedimento Administrativo, foram ouvidas as empresas de trans-
portes urbanos em actividade no concelho de Valpaços, a saber:

RODONORTE;
Auto Viação do Tâmega.

O projecto de regulamento foi submetido, nos termos do ar-
tigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, a apre-
ciação pública, pelo prazo de 30 dias, após a aprovação da
Câmara Municipal e publicação da respectiva deliberação.

Assim, no uso da competência prevista pelo artigo 241.º e n.º 8
do artigo 112.º, ambos da Constituição da República Portugue-
sa, e conferida pela alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei
n.º 169/99, de 18 de Setembro, a Assembleia Municipal, sob pro-
posta da Câmara Municipal de Valpaços, aprovou o seguinte
Regulamento:

Artigo 1.º

Objecto e âmbito de aplicação

O presente Regulamento destina-se a assegurar a organização
e a exploração regular e contínua da CC de Valpaços.

Artigo 2.º

Finalidade e utilização

1 — A CC é o ponto obrigatório — inicial, terminal e de pa-
ragem — de todas as carreiras de transporte público de passa-
geiros, urbanas, interurbanas e de serviços expresso, que servem
a cidade de Valpaços.

2 — São ainda fixadas paragens de saída e entrada de pas-
sageiros para as carreiras interurbanas:

Na Avenida do Dr. Francisco de Sá Carneiro (junto ao Pa-
lácio da Justiça);

Na Avenida do Engenheiro Luís Castro Saraiva (próximo
da Cooperativa de Olivicultores);

No Bairro da Casa Branca (junto ao café O Transmontano);
Na Estrada Nacional n.º 213 (junto ao restaurante O So-

breiro).

Artigo 3.º

Horário de funcionamento

1 — A CC abrirá às 8 horas e encerrará às 19 horas. Das 19
horas até às 22 horas manter-se-á aberto hall de entrada para
serviço de espera dos autocarros expresso. O serviço de recep-
ção e entrega de bagagens e mercadorias será praticado dentro
do horário das 8 às 19 horas e será definido e publicitado por
cada operador.

2 — O horário de funcionamento dos estabelecimentos co-
merciais obedecerá ao n.º 1 do artigo 17.º

Artigo 4.º

Admissão de veículos

1 — Os transportes, para que possam tomar ou largar passa-
geiros na CC, deverão remeter à Câmara Municipal, até oito dias
antes daquele em que pretendem iniciar o serviço, requerimen-
to do qual constem os seguintes elementos:

a) Nome comercial do transportador;
b) Sede ou domicílio social;
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c) Número fiscal;
d) Serviço a assegurar pelos respectivos veículos;
e) Horário das partidas e chegadas das carreiras, em esquema

semanal, indicando as origens, destinos e paragens cor-
respondentes;

f) Declaração da companhia seguradora com a identificação
dos veículos, cobertura de riscos e validade do seguro.

2 — O transportador deverá declarar ter tomado conhecimento
do presente Regulamento, obrigando-se ao cumprimento das suas
disposições, bem como de todos os demais preceitos legais e
regulamentares referentes à utilização da CC.

Artigo 5.º

Seguros

1 — Só serão admitidos a utilizar a CC os veículos seguros
conforme a legislação em vigor.

2 — A Câmara Municipal não assume a responsabilidade por
qualquer espécie de risco proveniente da actividade dos trans-
portadores, seus agentes, veículos e demais equipamento. Os aci-
dentes provocados pelos transportadores, tanto no interior da CC
como nas áreas de estacionamento anexas, serão da sua inteira
responsabilidade.

3 — Os transportadores deverão manter devidamente actua-
lizada a declaração prevista na alínea f) do n.º 1 do artigo 4.º
deste Regulamento.

Artigo 6.º

Normas gerais

1 — A Câmara Municipal regulará por sorteio a repartição
dos serviços de forma a evitar situações de vantagem
concorrencial para qualquer transportador, quando dois ou mais
sirvam os mesmos destinos, com os mesmos horários ou horá-
rios próximos, devendo estes ser rigorosamente observados.

2 — Os transportadores e seus agentes são obrigados a cumprir,
estritamente, as instruções da Câmara Municipal, nomeadamente as
destinadas a regular a circulação e o estacionamento dentro da CC.

3 — As empresas que utilizem, nas horas de ponta, vários ve-
ículos para os mesmos itinerários só poderão estacionar ao mesmo
tempo em cais, no máximo, dois veículos, salvo casos devida-
mente autorizados pela Câmara Municipal.

4 — É proibida a tomada ou largada de passageiros, bem como
carga e descarga de mercadorias e bagagens, fora dos cais res-
pectivos.

5 — Os veículos que aguardem o momento de iniciar a to-
mada de passageiros deverão ser colocados na área a esse fim
reservada.

6 — O chamamento dos passageiros será feito por cada ope-
rador, através da instalação sonora com que a CC se encontra
equipada.

7 — É proibido dentro dos limites da CC o uso de sinais so-
noros dos veículos, excepto em caso de perigo iminente.

8 — Qualquer veículo que se avarie dentro da área da CC de-
verá ser removido no prazo de duas horas pelo respectivo pro-
prietário, sob pena do mesmo ser mandado retirar por iniciati-
va da Câmara Municipal, cujas despesas serão por conta do
proprietário.

Artigo 7.º

Fiscalização

Sem prejuízo de competência da Direcção-Geral de Transportes
Terrestres, a fiscalização das condições de prestação de servi-
ços na CC será exercida pela Câmara Municipal, com vista a
zelar pelo integral cumprimento do presente Regulamento e de-
mais normas aplicáveis.

Artigo 8.º

Venda de bilhetes

1 — A venda de bilhetes efectuar-se-á nas bilheteiras ou nos
veículos, sendo proibida nos cais de embarque.

2 — A venda de bilhetes será efectuada de forma a permitir
o mais rápido escoamento e comodidade dos utentes.

Artigo 9.º

Publicidade de horários

1 — Os transportadores deverão avisar a Câmara Municipal
das alterações de horários, pelo menos, cinco dias antes da sua
entrada em vigor.

2 — Os horários das carreiras e respectivas tarifas serão afi-
xados em locais bem visíveis, a determinar pela Câmara Mu-
nicipal, junto das bilheteiras de cada operador.

3 — Os transportadores podem ainda elaborar um quadro de
informações permanentes de horários de partidas e de chegadas
das carreiras, respectivos cais de embarque e paragens mais im-
portantes dos percursos, cujo local de afixação será indicado pela
Câmara Municipal.

Artigo 10.º

Acesso de passageiros

O acesso de passageiros ao edifício da CC é feito através da
entrada principal ao nível da rua, não sendo permitida a circulação
nas áreas destinadas ao trânsito de veículos.

Artigo 11.º

Despachos de mercadorias e bagagens

1 — Os despachos de mercadorias e bagagens serão efectuados
pelos transportadores, nos espaços a tal fim reservados.

2 — Não é permitido o depósito de volumes nos cais de em-
barque.

3 — As bagagens e outros objectos esquecidos nos veículos
ou nas instalações da CC serão recolhidos e os transportadores
deverão dar cumprimento ao que prevê o RTA sobre tal maté-
ria.

Artigo 12.º

Afectação dos cais

1 — Os cais, abrigados ou não, serão afectados às empresas,
podendo essa afectação ser modificada sempre que as circuns-
tâncias o imponham, nomeadamente nas horas de ponta e nas
horas mortas.

2 — Cada cais comporta um lugar.
3 — Cada empresa terá, no máximo, direito a três cais fixos

na CC, sendo a atribuição efectuada através de sorteio.

Artigo 13.º

Estacionamento de veículos

1 — A duração máxima de estacionamento dos veículos nos
cais, para tomar ou largar passageiros ou mercadorias, será de
quinze minutos.

2 — Os veículos, quando chegam à CC, logo que os passa-
geiros desçam e as mercadorias sejam descarregadas, deverão
deixar o cais de desembarque.

3 — Quando a duração do estacionamento nos cais, segundo
o horário previsto, seja inferior ao máximo do n.º 1, poderão
os outros veículos tomar imediatamente lugar nos mesmos.

4 — É expressamente proibido o estacionamento de veícu-
los fora dos locais a tal fim reservados.

5 — Em caso de atribuição de cais fixos, a gestão desses cais
caberá ao respectivo operador.

Artigo 14.º

Cobrança de taxas

1 — Serão pagas à Câmara Municipal as taxas constantes da
tabela anexa.

2 — O transportador que explore carreiras interurbanas po-
derá requerer que as respectivas partidas se realizem sempre do
mesmo lugar.

Artigo 15.º

Designação de lugares

Os transportadores deverão realizar as partidas das carreiras
sempre dos mesmos cais.

Artigo 16.º

Escritórios

1 — O direito de ocupação e exploração dos espaços desti-
nados a escritórios na CC será adjudicado aos transportadores
interessados, sendo a taxa a pagar fixada em função da área, con-
forme tabela anexa.
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2 — A adjudicação é feita pelo prazo de um ano e será su-
cessivamente renovada por igual período, mediante actualiza-
ção da taxa, nos termos da tabela anexa.

3 — No caso de o requerente ser um grupo de transportado-
res, este indicará uma das empresas como responsável, perante
a Câmara Municipal.

4 — Cada escritório e bilheteira, bem como os lugares reser-
vados nos cais de partida, deverão ser assinalados com placas
com o nome do respectivo transportador.

5 — Os escritórios não adjudicados podem ser ocupados por
outras actividades a definir pela Câmara Municipal, à excepção
de actividades paralelas aos transportadores.

6 — Cada empresa terá, no máximo, direito à utilização de
dois escritórios/bilheteiras na CC.

7 — Esta atribuição será efectuada através de sorteio.

Artigo 17.º

Espaços comerciais

1 — O direito de ocupação de cada espaço comercial será atri-
buído na precedência do respectivo procedimento concursal.

2 — Aos adjudicatários dos espaços comerciais é vedado pra-
ticar actividades paralelas aos transportadores.

Artigo 18.º

Reclamos comerciais

1 — A colocação de reclamos comerciais no interior ou no
exterior da CC depende de autorização da Câmara Municipal,
mediante requerimento devidamente instruído a apresentar pe-
los interessados.

2 — A fixação de reclamos fica sujeita ao pagamento de uma
taxa de acordo com a Tabela de Taxas e Licenças da Câmara
Municipal.

Artigo 19.º

Pessoal

A admissão de pessoal para o serviço na CC será da compe-
tência da Câmara Municipal.

Artigo 20.º

Alterações ao Regulamento

As propostas de alteração ao Regulamento são da competên-
cia da Câmara Municipal e serão dadas a conhecer aos trans-
portadores no prazo de 15 dias antes da sua afixação na pró-
pria CC.

Artigo 21.º

Sanções

1 — O incumprimento pelos transportadores das disposi-
ções do presente Regulamento constitui contra-ordenação
punível com a coima no valor mínimo de 500$ e o máximo
de 450 000$;

2 — A aplicação de coimas compete à Câmara Municipal, que
organizará o respectivo processo de contra-ordenação, nos ter-
mos do Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 244/95, de 14 de
Setembro.

3 — As coimas aplicadas não isentam os transportadores da
eventual responsabilidade civil e criminal resultante da infrac-
ção cometida.

Artigo 22.º

Elementos estatísticos

Sempre que a Câmara Municipal o solicite, ficam as empre-
sas transportadoras obrigadas a fornecer mapas estatísticos re-
lativos ao movimento mensal de passageiros, mercadorias, ba-
gagens e veículos, os quais serão posteriormente enviados por
aquela entidade à Direcção-Geral dos Transportes Terrestres.

Artigo 23.º

Registo de Regulamento

1 — Existirá na CC um livro de registo de reclamações e suges-
tões ao dispor dos utentes que queiram apresentá-las no respeitante
ao funcionamento e actuação dos transportadores e seus agentes.

2 — Das reclamações apresentadas deverá ser dado conhe-
cimento à Direcção-Geral de Transportes Terrestres no prazo de
15 dias, depois da administração da empresa ser ouvida.

Artigo 24.º

Táxis

1 — Serão criados quatro aparcamentos para táxis para apoio
aos passageiros que deles necessitem.

2 — Os referidos lugares serão destinados aos industriais de
táxi com estacionamento na sede do concelho.

Artigo 25.º

Nomeações

1 — A Câmara Municipal designará um vereador que será
responsável pelas orientações que competem àquela em maté-
ria de âmbito fiscalizador e defesa dos interesses da autarquia.

2 — Do mesmo modo a Câmara Municipal nomeará o pes-
soal indispensável para o bom funcionamento da CC.

Artigo 26.º

Exploração

A Câmara Municipal pode a todo o tempo conceder a explo-
ração e gestão da CC a um ou a um grupo de transportadores
ou outros interessados na concessão, pelo período de três anos,
findos os quais poderá ser renovado.

Artigo 27.º

Entrada em vigor

1 — O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a
sua publicação nos termos legais.

2 — As dúvidas e omissões que se suscitarem sobre a inter-
pretação ou aplicação do presente Regulamento serão resolvi-
das mediante despacho do presidente da Câmara, ou do verea-
dor com competência delegada.

Tabela

1 — Prestação mensal a pagar por cada transportador:

a) Os transportadores pagarão uma taxa mensal pela ocupa-
ção da CC em função do número de toques diários, cal-
culada da seguinte forma:

Quando o número de toques se situar entre 0 e 5 —
5000$;

Quando o número de toques se situar entre 5 e 10 —
10 000$;

Quando o número de toques se situar entre 10 e 19 —
20 000$;

Quando o número de toques se situar entre 20 e 29 —
30 000$;

Quando o número de toques se situar acima de 30 —
40 000$;

b) Por cada bilheteira — 5000$.

Por cada metro quadrado de área coberta no edifício além
da bilheteira — 500$.

2 —  No caso de transportadores que ocasionalmente toquem
a CC, considerando-se assim aqueles em que a periodicidade de
toques seja inferior a 10 vezes/mês, pagarão uma taxa diária por
toque de 200$.

3 — Os valores acima referidos serão actualizados de acordo
com o índice de aumento fixado para as rendas não habitacio-
nais, com arredondamento do resultado, por excesso, para es-
cudos.

4 — Os valores mensais constantes da presente tabela devem
ser entregues na tesouraria da Câmara Municipal até ao dia 5 do
mês seguinte a que disserem respeito.

5 — Na falta do pagamento no prazo estabelecido no nú-
mero anterior, será instaurado o respectivo processo de exe-
cução fiscal.


